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por despacho de 27 de Maio de 2010 do Secretário de Estado Adjunto e 
da Saúde. O valor global do aditamento é de 4.447.365,75 Euros.

27 de Agosto de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, Ma-
nuel Teixeira.

203641009 

 Contrato (extracto) n.º 556/2010

Extracto do contrato -programa no âmbito 
do Serviço Nacional de Saúde

Nos termos do n.º 3 do artigo 151.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 
Abril, dá -se conhecimento que foi celebrado a 25 de Maio de 2010 entre 
a Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., a Administração 
Central do Sistema de Saúde, I. P., e o Hospital Distrital de Pombal inte-
grado no Serviço Nacional de Saúde, o acordo modificativo do contrato-
-programa para o triénio de 2007 -2009, o qual prorroga para o ano de 
2010 o referido contrato -programa e estabelece as cláusulas específicas 
de financiamento para este ano. O acordo modificativo foi homologado 
por despacho de 27 de Maio de 2010 do Secretário de Estado Adjunto e 
da Saúde. O valor global do aditamento é de 7.740.766,80 Euros.

27 de Agosto de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, Ma-
nuel Teixeira.

203641041 

 Contrato (extracto) n.º 557/2010

Extracto do contrato-programa no âmbito
do Serviço Nacional de Saúde

Nos termos do nº 3 do artigo 151º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, 
dá-se conhecimento que foi celebrado a 25 de Maio de 2010 entre a Ad-
ministração Regional de Saúde do Centro, I.P., a Administração Central 
do Sistema de Saúde, I.P. e o Hospital de São Teotónio, EPE integrado 
no Serviço Nacional de Saúde, o acordo modificativo do contrato-pro-
grama para o triénio de 2007-2009, o qual prorroga para o ano de 2010 
o referido contrato-programa e estabelece as cláusulas específicas de 
financiamento para este ano. O acordo modificativo foi homologado por 
despacho de 27 de Maio de 2010 do Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde. O valor global do aditamento é de 95.390.525,17 Euros.

27 de Agosto de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, Ma-
nuel Teixeira.

203640791 

 Contrato (extracto) n.º 558/2010

Extracto do contrato -programa no âmbito 
do Serviço Nacional de Saúde

Nos termos do n.º 3 do artigo 151.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, 
dá -se conhecimento que foi celebrado a 25 de Maio de 2010 entre a Admi-
nistração Regional de Saúde do Centro, I. P., a Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P., e o Hospital de José Luciano de Castro integrado no 
Serviço Nacional de Saúde, o acordo modificativo do contrato -programa 
para o triénio de 2007 -2009, o qual prorroga para o ano de 2010 o referido 
contrato -programa e estabelece as cláusulas específicas de financiamento 
para este ano. O acordo modificativo foi homologado por despacho de 
27 de Maio de 2010 do Secretário de Estado Adjunto e da Saúde. O valor 
global do aditamento é de 4 026 076,50 euros.

27 de Agosto de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel 
Teixeira.

203640986 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 17368/2010

Procedimento concursal para recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para o preenchimento de nove postos de trabalho destinados a 
enfermeiros, no âmbito do Mapa de Pessoal da ARS Centro, IP.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que, por Deliberação 
do Conselho Directivo desta ARS Centro, IP, de 23 de Julho de 2010, se 
encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, a contar da data da publicita-

ção no Diário da República, procedimento concursal de ingresso, tendo 
em vista o preenchimento de 9 postos de trabalho para a categoria de 
enfermeiro da carreira de enfermagem, na modalidade relação jurídica de 
emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, do Mapa de Pessoal da ARS Centro, I. P., para 
o Agrupamento de Centros de Saúde Baixo Mondego I.

1 — Descrição sumária das funções inerentes aos postos de trabalho 
a ocupar e perfil de competências

1.1 — Descrição sumária das funções inerentes aos postos de trabalho a 
ocupar: Prestação de cuidados de enfermagem, gerais ou especializados, em 
situações de doença, na unidade de saúde, domicílio, bem como a promoção 
da saúde e prevenção da doença à comunidade, gestão e ensino na área de 
enfermagem, sendo o conteúdo funcional da categoria de enfermeiro o inerente 
às respectivas qualificações e competências em enfermagem, nomeadamente:

a) Identificar e avaliar os cuidados de enfermagem, participando no 
planeamento e programação do trabalho de equipa;

b) Realizar intervenções de enfermagem junto do indivíduo, família 
e comunidade, no âmbito da promoção da saúde, prevenção da doença 
e do tratamento;

c) Prestar cuidados de enfermagem aos doentes, utentes ou grupos 
populacionais sob a sua responsabilidade.

1.2 — Perfil de competências: Experiência profissional comprovada no 
contexto dos serviços que integram a rede de cuidados de saúde primários, 
no mínimo de 1 ano, que tenha permitido adquirir conhecimentos nas 
matérias relacionadas com as actividades a desenvolver na integração em 
equipas multidisciplinares prestadoras de cuidados de saúde primários.

2 — Índice remuneratório
De acordo com o cabimento orçamental autorizado, o vencimento é 

de € 1020,06, que corresponde, actualmente, à remuneração prevista 
para ingresso na categoria de enfermeiro.

3 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nas instalações do ACES Baixo Mon-

dego I.
4 — Condições de trabalho
As condições de trabalho e regalias sociais são as genericamente 

vigentes para os trabalhadores com contrato de trabalho em funções 
públicas.

5 — Legislação aplicável
O presente concurso rege-se pelas disposições contidas no Decreto-Lei 

n.º 248/2009, de 22 de Setembro, pelos artigos 18.º a 57.º do Decreto-Lei 
n.º 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro e pelo Decreto-Lei n.º 411/99, de 15 de 
Outubro, este último rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 23-B/99, 
de 31 de Dezembro, pelas disposições constantes da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 
Dezembro, do Decreto-Lei n.º 69-A/2009, de 24 de Março, da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, da Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, do Decreto-Lei 
n.º 72-A/2010, de 18 de Junho e do Código do Procedimento Administrativo.

6 — Âmbito de recrutamento
Nos termos do n.º 6, do artigo 6.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

Fevereiro, do Despacho n.º 1335/2009/SEAP, de 12 de Outubro de 2009, 
do Senhor Secretário de Estado da Administração Pública e do Despacho 
de concordância n.º 748/09/MEF, de 14 de Outubro de 2009, do Senhor 
Ministro de Estado e das Finanças, só podem ser admitidos ao presente 
concurso os trabalhadores que tenham previamente constituída relação 
jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, por tempo determinado ou determinável.

7 — Requisitos de admissão
7.1 — São requisitos gerais de admissão a concurso, definidos no n.º 3 

do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Encontrar-se física e psiquicamente apto para o desempenho das 

funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — São requisitos especiais os referidos na alínea a), do artigo 10.º 
do Decreto-Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 412/98, de 30 de Dezembro:

a) Posse do título profissional de enfermeiro;
b) Detenção de relação jurídica de emprego público previamente 

constituída, por tempo indeterminado, determinado ou determinável.

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados por tempo indeterminado, na carreira, sejam titulares 




